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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

PROJETO DE LEI N°                DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Através  do  Banco  Nacional  de  Desenvolvimento

Social (BNDES) serão criadas linhas de crédito ao

micro  e  pequeno  empreendedor  e  dá  outras

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  O Banco  Nacional  de  Desenvolvimento  Social  (BNDES)  fica

obrigado a conceder crédito especial para micros e pequenos empreendedores.

§ 1º  Como estimulo ao empreendedor  os  créditos  serão concedidos  a

juros  menores  que  os  praticados  no  mercado  financeiro  a  taxa  máxima  de  50%

(cinquenta por cento).

§ 2º O valor solicitado de crédito especial  para as micros e pequenas

empresas  poderão  ultrapassar  em  50%  (cinquenta  por  cento)  do  valor  de  seu

faturamento anual.

a) Caso a micro ou pequena empresa não tenha apuração de seu valor

anual, por ter sido criada a menos tempo, o valor será reduzido ao seu

capital social.

b) Para  estimular  o  empreendedor  estes  percentuais  poderão  ser

alterados  de  acordo  com  a  comprovação  de  interesse  social  da

empresa ou prospecção de faturamento.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – SP

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICTIVA

O art.  179 da  Carta  da  República  institui  a  obrigação  de os  entes  da

Federação  dispensarem  às  microempresas  e  empresas  de pequeno  porte  tratamento

jurídico diferenciado e favorecido, mediante simplificação, redução ou eliminação de

obrigações administrativas,  tributárias, previdenciárias e creditícias.  (BRASIL, 1988).

Em atendimento ao mandamento constitucional, foi editada a Lei Complementar nº 123,

de  14  de  dezembro  de  2006,  que  estabelece  normas gerais  relativas  ao  tratamento

diferenciado e favorecido.

Como sabemos as micro e pequenas empresas têm um papel fundamental

na  economia  brasileira,  promovendo empregos,  geração  de  renda  e  aquecimento  da

economia. Em 2021, ainda sob efeitos da pandemia, essas empresas foram as que mais

criaram postos  de  trabalho  com carteira  assinada,  representando  cerca  de  70% dos

empregos gerados no período.

A concessão de  linhas  de credito  especial  para  as  pequenas  e  micros

empresas, além de ser uma norma constitucional, tem um papel social de importância

singular, pois a criação de empregos é uma de suas características fundamentais. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de outubro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 

no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 

de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 

inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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